
, • , 

f 

j 

Estado de Mato-Grosso 

LEI N9245 ,de 2.1 de dezembro de I 948. 

Concede a dona Maria de Assunção 
va do advogado Nicanor de Pinho, 
mensal de trezentos e cincoenta 
(er $ 350,00). 

Pinho, vi.\:! 
uma pensão 

cruzeiroS' 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a segUinte lei: 

Artigo la - Fica concedida 'a Senhora Dona Maria 
ção Pinho, viuva do advogado ric~lor de Pinho, uma pensão mensal 
zentos e cincoenta cruzeiros (Cr $ 350,00). 

Assu..Q. 
de tr~ 

ADtigo 2º - A pensão referida o será paga a partir de 1º 
de janeiro de 1, 949. a conta da verba 72 .. 0.1 "Pensionistas do Estado!!, 
do orçamento do ano vindouro. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio A1encllstro, em Cuiabá., 23 de dezembro de 1948, 
127Q da Independência e 609 da República. 
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